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OBRIGACAO ACESSORIA CRIADA PELA RFB. PENALIDADE
APLICAVEL.

Antes da edicao da Medida Provisdria n® 451/2008, a falta de apresentacao de
DIF - Papel Imune no prazo estabelecido na legislagdo enseja a aplicagdo da
multa prevista no art. 507 do RIPI/2002 e nao a prevista do art. 505, também
do RIPI/02.

Recurso Voluntario Provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, em dar

provimento ao recurso voluntario, nos termos do voto do relator. Vencido a Conselheira
Fabiola Cassiano Keramidas, que dava provimento parcial.

(assinado digitalmente)

WALBER JOSE DA SILVA - Presidente e Relator.

EDITADO EM: 02/03/2013

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Walber José da Silva,

José Antonio Francisco, Fabiola Cassiano Keramidas, Maria da Conceicao Arnaldo Jaco, Fabia
Regina Freitas e Gileno Gurjao Barreto.
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 OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA CRIADA PELA RFB. PENALIDADE APLICÁVEL.
 Antes da edição da Medida Provisória nº 451/2008, a falta de apresentação de DIF - Papel Imune no prazo estabelecido na legislação enseja a aplicação da multa prevista no art. 507 do RIPI/2002 e não a prevista do art. 505, também do RIPI/02.
 Recurso Voluntário Provido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado,  por maioria de votos, em dar provimento ao recurso voluntário, nos termos do voto do relator. Vencido a Conselheira Fabiola Cassiano Keramidas, que dava provimento parcial.
 
 (assinado digitalmente)
 WALBER JOSÉ DA SILVA - Presidente e Relator. 
 
 EDITADO EM: 02/03/2013
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Walber José da Silva, José Antonio Francisco, Fabiola Cassiano Keramidas, Maria da Conceição Arnaldo Jacó, Fábia Regina Freitas e Gileno Gurjão Barreto.
 
  Contra a empresa CIAN GRÁFICA E EDITORA LTDA - ME foi lavrado auto de infração para exigir o pagamento de Multa Regulamentar em face da entrega, com atraso, da DIF - Papel Imune do primeiro trimestre de 2003, entregue no dia 10/01/2005.
Tempestivamente o contribuinte insurge-se contra a exigência fiscal, conforme impugnação às fls. 18/37, cujos argumentos de defesa estão sintetizados no relatório da decisão recorrida nos seguintes termos:
> a obrigação tributária - seja ela principal ou acessória - só pode advir de lei, razão pela qual os atos administrativos, tais como as instruções normativas, se prestam, tão-somente, para tornar efetivo o cumprimento de deveres instrumentais;
> no presente caso, inexistiu qualquer lei instituindo o dever instrumental/obrigação acessória de apresentação da DIF -Papel Imune, sendo que o art. 16 da Lei n° 9.779/99 apenas previu a possibilidade da Receita Federal dispor sobre e não instituir/criar obrigações acessórias, sob pena de configuração de verdadeira invasão de competência, atribuída de forma restritiva, pela Constituição Federal;
> a partir do momento em que uma mera Instrução Normativa (IN n° 71/2001), extrapolando a sua função precípua de regular, sem inovar, determinada obrigação descrita em lei, instituiu um nova obrigação acessória (DIF - Papel Imune), exsurge patente a sua legalidade, cita decisões judiciais e administrativas que corroboram com sua tese;
> a imposição da multa multiplicada por 21 (vinte e um) meses apresenta-se de forma excessiva e desproporcional, o que configura o seu caráter eminentemente confiscatória. Infere-se daí que a multa aplicada não respeitou o princípio da razoabilidade, nesse sentido cita decisões do TRF 5ª Região, do STJ e Conselho de Contribuintes do Estado da Bahia;
A Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Salvador - BA manteve o lançamento, nos termos do Acórdão no 15-21.250, de 07/10/2009, cuja ementa abaixo se reproduz.
CONSTITUCIONALIDADE. EFICÁCIA DE ATOS LEGAIS. ATIVIDADE VINCULADA. CONFISCO.
A instância administrativa não dispõe de competência legal para se manifestar sobre a constitucional idade de atos legais que estejam em vigor, por ser uma prerrogativa exclusiva do Poder Judiciário.
A autoridade administrativa, devido à sua vinculação à norma legal, e ao entendimento que a ela dá o Poder Executivo, deve limitar-se a aplicá-la, sem emitir juízo de valor acerca da sua constitucionalidade ou outros aspectos de sua validade.
Pelas mesmas razões, não se analisam alegações de confisco.
DIF-PAPEL IMUNE. FALTA OU ATRASO NA ENTREGA DA DECLARAÇÃO.
A não apresentação ou a apresentação da DIF-Papel Imune após os prazos estabelecidos pela legislação, sujeita o contribuinte à imposição da multa prevista.
Ciente da decisão de primeira instância em 30/11/2009, fl. 90, a empresa interessada interpôs recurso voluntário em 22/12/2009, no qual repisa os argumentos da impugnação.
Na forma regimental, o recurso voluntário foi a mim distribuído.
É o Relatório.

 Conselheiro WALBER JOSÉ DA SILVA, Relator.

O recurso voluntário é tempestivo e merecer ser conhecido por atender aos demais dispositivos legais de regência.
Como relatado, contra a recorrente foi lavrado auto de infração de multa regulamentar pela entrega, com atraso, de DIF - Papel Imune, instituída pela IN SRF no 71/2001, que em seu art. 12 assim estabelece:
Art. 12. A não apresentação da DIF - Papel Imune, nos prazos estabelecidos no artigo anterior, enseja a aplicação da penalidade prevista no art. 57 da Medida Provisória no 2.158-34, de 27 de julho de 2001.
Em sua defesa, o recorrente alega, basicamente, a ilegalidade da instituição de obrigação acessória, pela Receita Federal do Brasil, por meio de instrução normativa e que a multa aplicada é excessiva e fere princípios constitucionais.
É inquestionável que a RFB está autorizada a instituir obrigações acessórias do IPI (art. 16 da Lei no 9.779/99, matriz legal do art. 212 do RIPI/2002). A instituição de penalidade, no entanto, é privativa de lei, mesmo na hipótese das obrigações acessórias serem criadas pela RFB.
Quanto à multa pelo atraso na entrega da DIF - Papel Imune, entendo que o art. 12 da IN SRF no 71/2001 está equivocado ao aplicar a penalidade do art. 57 da Medida Provisória no 2.158-35/2001 no caso de atraso de entrega de declaração regularmente instituída no âmbito da legislação do IPI.
Para uma melhor clareza, transcrevo o art. 57, acima citado:
Art.57. O descumprimento das obrigações acessórias exigidas nos termos do art. 16 da Lei no 9.779, de 1999, acarretará a aplicação das seguintes penalidades:
I - R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por mês-calendário, relativamente às pessoas jurídicas que deixarem de fornecer, nos prazos estabelecidos, as informações ou esclarecimentos solicitados. (grifei).
Verifica-se que a obrigação a que alude o art. 16 da Lei no 9.779/99 refere-se a todo e qualquer imposto ou contribuição administrado pela RFB e a penalidade do art. 57, I, da Medida Provisória no 2.158-35/2001 aplica-se, em tese, a todo e qualquer descumprimento de fornecimento de informações e esclarecimentos solicitados pelos agentes do Fisco ou pela RFB.
Ocorre que na legislação do IPI existe uma penalidade pela falta da apresentação de declaração do imposto e de prestação de informação, na forma das instruções expedidas pela RFB. Falo dos arts. 212, 368, 506, 507 e 508, todos do RIPI/02, que abaixo se reproduz, junto com os arts. 505, 509 e 510, também relacionados ao tema.
�Art. 212. A SRF poderá dispor sobre as obrigações acessórias relativas ao imposto, estabelecendo, inclusive, forma, prazo e condições para o seu cumprimento e o respectivo responsável (Lei nº 9.779, de 1999, art.16).
(...)
Art. 368. Os documentos de declaração do imposto e de prestação de informações adicionais serão apresentados pelos contribuintes, de acordo com as instruções expedidas pela SRF.
§ 1º O documento que formalizar o cumprimento de obrigação acessória, comunicando a existência de crédito tributário, constituirá confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência do referido crédito (Decreto-lei nº 2.124, de 1984, art. 5º, § 1º).
§ 2º As diferenças apuradas, em declaração prestada pelo sujeito passivo, decorrentes de pagamento, parcelamento, compensação ou suspensão de exigibilidade, indevidos ou não comprovados, relativas ao imposto, serão objeto de lançamento de ofício ( Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 90). 
(...)
Art. 505. O descumprimento das obrigações acessórias exigidas nos termos do art. 212 acarretará a aplicação da multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), por mês-calendário, aos contribuintes que deixarem de fornecer, nos prazos estabelecidos, as informações ou esclarecimentos solicitados (Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 57).
Parágrafo único. Na hipótese de pessoa jurídica optante Pelo SIMPLES, a multa de que trata o caput será reduzida em setenta por cento (Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art.57, parágrafo único).
Art. 506. O sujeito passivo que deixar de apresentar Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ), Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) e Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica, nos prazos fixados, ou que as apresentar com incorreções ou omissões, será intimado a apresentar declaração original, no caso de não-apresentação, ou a prestar esclarecimentos, nos demais casos, no prazo estipulado pela SRF, e sujeitar-se-á às seguintes multas ( Lei nº 10.426, de 24 de abril de 2002, art. 7º ):
I - de dois por cento ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante do imposto de renda da pessoa jurídica informado na DIPJ, ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega desta Declaração ou entrega após o prazo, limitada a vinte por cento, observado o disposto no § 3º ( Lei nº 10.426, de 2002, art. 7º, inciso I) ;
II - de dois por cento ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante dos tributos e contribuições informados na DCTF ou na Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica, ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega destas Declarações ou entrega após o prazo, limitada a vinte por cento, observado o disposto no § 3º ( Lei nº 10.426, de 2002, art. 7º, inciso II); e III � de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de dez informações incorretas ou omitidas (Lei nº 10.426, de 2002, art. 7º, inciso III).
§ 1º Para efeito de aplicação das multas previstas nos incisos I e II do caput, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo originalmente fixado para a entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, da lavratura do auto de infração (Lei nº 10.426, de 2002, art. 7º, § 1º).
§ 2º Observado o disposto no § 3º, as multas serão reduzidas ( Lei nº 10.426, de 2002, art. 7º, § 2º):
I - à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício ( Lei nº 10.426, de 2002, art. 7º, § 2º, inciso I) ; e II - a setenta e cinco por cento, se houver a apresentação da declaração no prazo fixado em intimação (Lei nº 10.426, de 2002, art. 7º, § 2º, inciso II).
§ 3º A multa mínima a ser aplicada será de (Lei nº 10.426, de 2002, art. 7º, § 3º):
I- R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de pessoa jurídica inativa e pessoa jurídica optante pelo regime de tributação previsto na Lei nº 9.317, de 1996 (Lei nº 10.426, de 2002, art. 7º, § 3º, inciso I); e II � R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos (Lei nº 10.426, de 2002, art. 7º, § 3º,inciso II).
§ 4º Considerar-se-á não entregue a declaração que não atender às especificações técnicas estabelecidas pela SRF (Lei nº 10.426, de 2002, art. 7º, § 4º).
§ 5º Na hipótese do § 4º , o sujeito passivo será intimado a apresentar nova declaração, no prazo de dez dias, contado da ciência da intimação, e sujeitar-se-á à multa prevista no inciso I do caput, observado o disposto nos § 1º a § 3º (Lei nº 10.426, de 2002, art. 7º, § 5º).
Art. 507. Serão punidos com a multa de R$ 31,65 (trinta e um reais e sessenta e cinco centavos), aplicável a cada falta, os contribuintes que deixarem de apresentar, no prazo estabelecido, o documento de prestação de informações a que se refere o art. 368 (Decreto-lei nº 1.680, de 1979, art. 4º, e Lei nº 9.249, de 1995, art. 30). (grifei)
Parágrafo único. As disposições do caput aplicam-se exclusivamente aos contribuintes do imposto não sujeitos ao disposto no art. 506. 
Art. 508. As infrações para as quais não se estabeleçam, neste Regulamento, penas proporcionais ao valor do imposto ou do produto, pena de perdimento da mercadoria ou outra específica, serão punidas com a multa básica de R$ 21,90 (vinte e um reais e noventa centavos) (Lei nº 4.502, de 1964, art. 84, Decreto-lei nº 34, de 1966, art. 2º, alteração 24ª, e Lei nº 9.249, de 1995, art. 30).
Art. 509. A inobservância de normas prescritas em atos administrativos de caráter normativo será punida com a multa estabelecida no art. 508, se outra maior não estiver prevista neste Regulamento.
Art. 510. Em nenhum caso a multa aplicada poderá ser inferior à prevista nos arts. 508 e 509 (Lei nº 4.502, de 1964, art. 86, e Decreto-lei nº 34, de 1966, art. 2º, alteração 25ª).�
Note-se que no RIPI/02, o art. 212 está no Capítulo I do Título VIII, que trata das disposições preliminares das obrigações acessórias. Por sua vez, o art. 368 está na Subseção IV, da Seção II (dos documentos fiscais), do Capítulo IX (do documentário fiscal), também do Título III (das obrigações acessórias), que trata dos documentos de declaração e de prestação de informações.
Estes dois dispositivos, e as respectivas penalidades a eles vinculadas, tratam de obrigação acessória instituída pela RFB, sendo que o art. 368 trata especificamente de declaração de informação e o art. 212 trata de toda e qualquer modalidade de obrigação acessória.
Existindo legislação específica no RIPI/02, entendo que esta deve prevalecer sobre a legislação que alcança toda e qualquer obrigação acessória vinculada a qualquer imposto ou contribuição administrado pela RFB.
Entendo que a DIF - Papel Imune classifica-se como um documento de prestação de informação a que se refere o art. 368 do RIPI/2002 (como o era a DIPI) e, conseqüentemente, ao descumprimento de sua apresentação aplica-se a penalidade prevista no art. 507 do RIPI/2002, acima transcrito, e não a penalidade do art. 505, reproduzido no art. 12 da IN SRF no 71/2001.
Em conclusão, entendo que o fundamento da multa aplicada ao caso concreto é o art. 507 e não o art. 505, ambos do RIPI/2002, sendo, portanto, improcedente o lançamento por enquadramento legal equivocado.
Devo esclarecer, também, que atualmente a multa em tela foi alterada pelo § 4o, do art. 1o, da Lei nº 11.945/09 (Medida Provisória no 451, de 15/12/2008), que estabeleceu uma multa específica para a apresentação fora do prazo da DIF -Papel Imune e para erro no seu preenchimento. Tal dispositivo, no meu entendimento, não significa redução da penalidade para a referida infração fiscal. Ao contrário, houve um agravamento da multa antes prevista para o referido delito fiscal.
Isto posto, voto no sentido de dar provimento ao recurso voluntário para cancelar o lançamento.

(assinado digitalmente)
WALBER JOSÉ DA SILVA - Relator 
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Relatorio

Contra a empresa CIAN GRAFICA E EDITORA LTDA - ME foi lavrado
auto dc infracdo para exigir o pagamento de Multa Regulamentar em face da entrega, com
atraso, da DIF - Papel Imune do primeiro trimestre de 2003, entregue no dia 10/01/2005.

Tempestivamente o contribuinte insurge-se contra a exigéncia fiscal,
couniforme impugnacao as fls. 18/37, cujos argumentos de defesa estdo sintetizados no relatdrio
da decisdo recorrida nos seguintes termos:

> a obrigacgdo tributdria - seja ela principal ou acessoria - so
pode advir de lei, razdao pela qual os atos administrativos, tais
como as instrugoes normativas, se prestam, tdo-somente, para
tornar efetivo o cumprimento de deveres instrumentais;

> no presente caso, inexistiu qualquer lei instituindo o dever
instrumental/obrigagcdo acessoria de apresentagdo da DIF -
Papel Imune, sendo que o art. 16 da Lei n° 9.779/99 apenas
previu a possibilidade da Receita Federal dispor sobre e ndo
instituir/criar obriga¢des acessorias, sob pena de configuracdo
de verdadeira invasdo de competéncia, atribuida de forma
restritiva, pela Constitui¢do Federal;

> a partir do momento em que uma mera Instru¢do Normativa
(IN n° 71/2001), extrapolando a sua fun¢do precipua de regular,
sem inovar, determinada obriga¢do descrita em lei, instituiu um
nova obrigagdo acessoria (DIF - Papel Imune), exsurge patente
a sua legalidade, cita decisoes judiciais e administrativas que
corroboram com sua tese;

> a imposi¢do da multa multiplicada por 21 (vinte e um) meses
apresenta-se de forma excessiva e desproporcional, o que
configura o seu cardter eminentemente confiscatoria. Infere-se
dai que a multa aplicada ndo respeitou o principio da
razoabilidade, nesse sentido cita decisoes do TRF 5¢ Regido, do
STJ e Conselho de Contribuintes do Estado da Bahia;

A Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Salvador - BA manteve o
langamento, nos termos do Acoérddo n® 15-21.250, de 07/10/2009, cuja ementa abaixo se
reproduz.

CONSTITUCIONALIDADE. EFICACIA DE ATOS LEGAIS.
ATIVIDADE VINCULADA. CONFISCO.

A instancia administrativa ndo dispoe de competéncia legal para
se manifestar sobre a constitucional idade de atos legais que
estejam em vigor, por ser uma prerrogativa exclusiva do Poder
Judiciario.

A autoridade administrativa, devido a sua vinculacdo a norma
legal, e ao entendimento que a ela da o Poder Executivo, deve
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limitar-se a aplicd-la, sem emitir juizo de valor acerca da sua
constitucionalidade ou outros aspectos de sua validade.

Pelas mesmas razoes, ndo se analisam alegagéoes de confisco.

DIF-PAPEL IMUNE. FALTA OU ATRASO NA ENTREGA DA
DECLARACAO.

A ndo apresentagdo ou a apresenta¢do da DIF-Papel Imune
apos os prazos estabelecidos pela legislagdo, sujeita o
contribuinte a imposi¢do da multa prevista.

Ciente da decisao de primeira instancia em 30/11/2009, fl. 90, a empresa
interessada interpds recurso voluntario em 22/12/2009, no qual repisa os argumentos da
impugnagao.

Na forma regimental, o recurso voluntério foi a mim distribuido.

E o Relatorio.

Voto

Conselheiro WALBER JOSE DA SILVA, Relator.

O recurso voluntario ¢ tempestivo e merecer ser conhecido por atender aos
demais dispositivos legais de regéncia.

Como relatado, contra a recorrente foi lavrado auto de infracdo de multa
regulamentar pela entrega, com atraso, de DIF - Papel Imune, instituida pela IN SRF n°
71/2001, que em seu art. 12 assim estabelece:

Art. 12. A ndo apresentagdo da DIF - Papel Imune, nos prazos
estabelecidos no artigo anterior, enseja a aplicagdo da
penalidade prevista no art. 57 da Medida Proviséria n* 2.158-
34, de 27 de julho de 2001.

Em sua defesa, o recorrente alega, basicamente, a ilegalidade da instituicao
de obrigagdo acessoria, pela Receita Federal do Brasil, por meio de instru¢ao normativa e que a
multa aplicada € excessiva e fere principios constitucionais.

E inquestionavel que a RFB esta autorizada a instituir obriga¢des acessorias
do IPI (art. 16 da Lei n® 9.779/99, matriz legal do art. 212 do RIPI/2002). A institui¢do de
penalidade, no entanto, ¢ privativa de lei, mesmo na hipotese das obrigagdes acessorias serem
criadas pela RFB.

Quanto a multa pelo atraso na entrega da DIF - Papel Imune, entendo que o
art. 12 da IN SRF n® 71/2001 esta equivocado ao aplicar a penalidade do art. 57 da Medida
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Provisoria n® 2.158-35/2001 no caso de atraso de entrega de declaragdo regularmente instituida
no ambito da legislacao do IPI.

Para uma melhor clareza, transcrevo o art. 57, acima citado:

Art.57. O descumprimento das obrigacoes acessorias exigidas
nos termos do art. 16 da Lei n® 9.779, de 1999, acarretard a
aplica¢do das seguintes penalidades:

I - R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por més-calendario,
relativamente as pessoas juridicas que deixarem de fornecer, nos
prazos estabelecidos, as informagoes ou esclarecimentos
solicitados. (grifei).

Verifica-se que a obriga¢do a que alude o art. 16 da Lei n® 9.779/99 refere-se
a todo e qualquer imposto ou contribuicdo administrado pela RFB e a penalidade do art. 57, 1,
da Medida Provisoria n® 2.158-35/2001 aplica-se, em tese, a todo e qualquer descumprimento
de fornecimento de informagdes e esclarecimentos solicitados pelos agentes do Fisco ou pela
RFB.

Ocorre que na legislagdo do IPI existe uma penalidade pela falta da
apresentacao de declaracao do imposto e de prestagao de informacgao, na forma das instrucdes
expedidas pela RFB. Falo dos arts. 212, 368, 506, 507 e 508, todos do RIPI/02, que abaixo se
reproduz, junto com os arts. 505, 509 e 510, também relacionados ao tema.

“Art. 212. A SRF podera dispor sobre as obrigagoes acessorias
relativas ao imposto, estabelecendo, inclusive, forma, prazo e
condigcdes para o seu cumprimento e o respectivo responsavel
(Lei n29.779, de 1999, art.16).

()

Art. 368. Os documentos de declaragdo do imposto e de
prestacdo de informagoes adicionais serdo apresentados pelos
contribuintes, de acordo com as instrugoes expedidas pela SRF.

$ 12 O documento que formalizar o cumprimento de obrigagdo
acessoria, comunicando a existéncia de crédito tributario,
constituird confissdo de divida e instrumento habil e suficiente
para a exigéncia do referido crédito (Decreto-lei n® 2.124, de
1984, art. 5% § 1°).

$ 22 As diferengas apuradas, em declaragdo prestada pelo
sujeito passivo, decorrentes de pagamento, parcelamento,
compensagdo ou suspensdo de exigibilidade, indevidos ou nao
comprovados, relativas ao imposto, serdo objeto de langcamento
de oficio ( Medida Provisoria n©2.158-35, de 2001, art. 90).

()

Art. 505. O descumprimento das obrigacoes acessorias exigidas
nos termos do art. 212 acarretara a aplicagdo da multa de RS
5.000,00 (cinco mil reais), por més-calendario, aos contribuintes
que deixarem de fornecer, nos prazos estabelecidos, as
informagoes ou esclarecimentos solicitados (Medida Provisoria
n<2.158-35, de 2001, art. 57).
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Paragrafo unico. Na hipodtese de pessoa juridica optante Pelo
SIMPLES, a multa de que trata o caput sera reduzida em setenta
por cento (Medida Provisoria n® 2.158-35, de 2001, art.57,
pardgrafo unico).

Art. 506. O sujeito passivo que deixar de apresentar Declaragdo
de Informagoes Econdémico-Fiscais da Pessoa Juridica (DIPJ),
Declaragdo de Débitos e Créditos Tributdrios Federais (DCTF)
e Declaracao Simplificada da Pessoa Juridica, nos prazos
fixados, ou que as apresentar com incorre¢des ou omissoes, serda
intimado a apresentar declara¢do original, no caso de ndo-
apresentacdo, ou a prestar esclarecimentos, nos demais casos,

no prazo estipulado pela SRF, e sujeitar-se-a as seguintes multas
(Lei n® 10.426, de 24 de abril de 2002, art. 7°):

1 - de dois por cento ao més-calendario ou fragdo, incidente
sobre o montante do imposto de renda da pessoa juridica
informado na DIPJ, ainda que integralmente pago, no caso de
falta de entrega desta Declara¢do ou entrega apds o prazo,
limitada a vinte por cento, observado o disposto no § 3 ( Lei n°
10.426, de 2002, art. 7% inciso I) ;

Il - de dois por cento ao més-calendario ou fragdo, incidente
sobre o montante dos tributos e contribui¢oes informados na
DCTF ou na Declaracao Simplificada da Pessoa Juridica, ainda
que integralmente pago, no caso de falta de entrega destas
Declaragoes ou entrega apos o prazo, limitada a vinte por cento,
observado o disposto no § 3° ( Lei n° 10.426, de 2002, art. 7°
inciso Il); e IlI — de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de
dez informagoes incorretas ou omitidas (Lei n° 10.426, de 2002,
art. 7% inciso II).

$ 12 Para efeito de aplicagcdo das multas previstas nos incisos I e
II do caput, serd considerado como termo inicial o dia seguinte
ao término do prazo originalmente fixado para a entrega da
declaragdo e como termo final a data da efetiva entrega ou, no
caso de ndo-apresentagdo, da lavratura do auto de infragdo (Lei
n210.426, de 2002, art. 7%, § 14).

$ 22 Observado o disposto no § 3% as multas serdo reduzidas (
Lei n?10.426, de 2002, art. 75 § 29):

1 - a metade, quando a declaragdo for apresentada apos o prazo,
mas antes de qualquer procedimento de oficio ( Lei n° 10.426, de
2002, art. 75 § 2% inciso 1) ; e Il - a setenta e cinco por cento, se
houver a apresentagdo da declara¢do no prazo fixado em
intimagdo (Lei n° 10.426, de 2002, art. 7% § 2% inciso II).

$ 3° A multa minima a ser aplicada sera de (Lei n® 10.426, de
2002, art. 74, § 39):

I- R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de pessoa juridica
inativa e pessoa juridica optante pelo regime de tributa¢do
previsto na Lei n° 9.317, de 1996 (Lei n* 10.426, de 2002, art. 75,
$ 3% inciso 1); e I — R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais
casos (Lei n° 10.426, de 2002, art. 7%, § 3% inciso 1I).
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$ 42 Considerar-se-a ndo entregue a declaragdo que ndo atender
as especificagoes técnicas estabelecidas pela SRF (Lei n® 10.426,
de 2002, art. 75 § 49).

$ 5% Na hipotese do § 4°, o sujeito passivo serd intimado a
apresentar nova declaragdo, no prazo de dez dias, contado da
ciéncia da intimagdo, e sujeitar-se-a a multa prevista no inciso |
do caput, observado o disposto nos § 1°a § 3° (Lei n© 10.426, de
2002, art. 74 § 5°).

Art. 507. Serdo punidos com a multa de RS 31,65 (trinta e um
reais e sessenta e cinco centavos), aplicavel a cada falta, os
contribuintes que deixarem de apresentar, no prazo
estabelecido, o documento de prestagdo de informacoes a que se
refere o art. 368 (Decreto-lei n® 1.680, de 1979, art. 4% e Lei n®
9.249, de 1995, art. 30). (grifei)

Paragrafo unico. As disposi¢coes do caput aplicam-se
exclusivamente aos contribuintes do imposto ndo sujeitos ao
disposto no art. 506.

Art. 508. As infragoes para as quais ndo se estabelecam, neste
Regulamento, penas proporcionais ao valor do imposto ou do
produto, pena de perdimento da mercadoria ou outra especifica,
serdo punidas com a multa basica de R$ 21,90 (vinte e um reais
e noventa centavos) (Lei n® 4.502, de 1964, art. 84, Decreto-lei
n? 34, de 1966, art. 2%, alteracdo 24°, e Lei n° 9.249, de 1995, art.
30).

Art. 509. A inobservancia de normas prescritas em atos
administrativos de carater normativo serd punida com a multa
estabelecida no art. 508, se outra maior ndo estiver prevista
neste Regulamento.

Art. 510. Em nenhum caso a multa aplicada podera ser inferior a
prevista nos arts. 508 e 509 (Lei n* 4.502, de 1964, art. 86, e
Decreto-lei n 34, de 1966, art. 2% alteragdo 25°).”

Note-se que no RIPI/02, o art. 212 esta no Capitulo I do Titulo VIII, que trata
das disposi¢des preliminares das obrigagcdes acessorias. Por sua vez, o art. 368 estd na
Subsecao IV, da Secao II (dos documentos fiscais), do Capitulo IX (do documentéario fiscal),
também do Titulo III (das obrigacdes acessorias), que trata dos documentos de declaragdo e de
prestagao de informagdes.

Estes dois dispositivos, e as respectivas penalidades a eles vinculadas, tratam
de obrigacdo acessoria instituida pela RFB, sendo que o art. 368 trata especificamente de
declaragdo de informacdo e o art. 212 trata de toda e qualquer modalidade de obrigacao
acessoria.

Existindo legislacdo especifica no RIP1/02, entendo que esta deve prevalecer
sobre a legislacdo que alcanca toda e qualquer obrigacdo acessoria vinculada a qualquer
imposto ou contribui¢do administrado pela RFB.

Entendo que a DIF - Papel Imune classifica-se como um documento de
prestagdo- de-informagdo- a que- se refere o art. 368 do RIPI/2002 (como o era a DIPI) e,

6
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conseqiientemente, ao descumprimento de sua apresentacdo aplica-se a penalidade prevista no
art. 507 do RIPI/2002, acima transcrito, € nao a penalidade do art. 505, reproduzido no art. 12
da IN SRF n® 71/2001.

Em conclusao, entendo que o fundamento da multa aplicada ao caso concreto
¢ o art. 507 e n3o o art. 505, ambos do RIPI/2002, sendo, portanto, improcedente o langamento
por enaguadramento legal equivocado.

Devo esclarecer, também, que atualmente a multa em tela foi alterada pelo §
12, do art. 12, da Lei n° 11.945/09' (Medida Proviséria n® 451, de 15/12/2008), que estabeleceu
uina inulta especifica para a apresentacgao fora do prazo da DIF -Papel Imune e para erro no seu
preenchimento. Tal dispositivo, no meu entendimento, ndo significa redugcdo da penalidade
para a referida infracdo fiscal. Ao contrario, houve um agravamento da multa antes prevista
para o referido delito fiscal.

Isto posto, voto no sentido de dar provimento ao recurso voluntdrio para
cancelar o langamento.

(assinado digitalmente)

WALBER JOSE DA SILVA - Relator

! Art. 1°

§ 4° O ndo cumprimento da obrigagéo prevista no inciso II do § 3° deste artigo sujeitara a pessoa juridica
as seguintes penalidades:

I - 5% (cinco por cento), nao inferior a R$ 100,00 (cem reais) e ndo superior a R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), do valor das operagdes com papel imune omitidas ou apresentadas de forma inexata ou incompleta; e

IT - de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) para micro ¢ pequenas empresas ¢ de R$ 5.000,00 (cinco
mil reais) para as demais, independentemente da sang¢do prevista no inciso I deste artigo, se as informagdes nao
forem apresentadas no prazo estabelecido.

§ 5% Apresentada a informagdo fora do prazo, mas antes de qualquer procedimento de oficio, a multa de
que trata o inciso IT do § 4° deste artigo sera reduzida a metade.
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